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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000• IPORÃ - PR

DECRETO N° 032/2002

NOMEIA A SENHORITA SIRLENE MARIA

PELEGRINl PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

DECRETA;

Art. 1" - Fica nomeada a Senhorita SIRLENE MARIA

PELEGRINl, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 5.276.534-
O-SSP-PR-, e inscrita no CPF/MF sob n" 840.201.569-72, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Expediente e Imprensa, lotada na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, a partir de 12 de abril de 2002, percebendo para tanto a remuneração especificada
no Anexo II - Cargos de Provimento em Comissão, constante da Lei Municipal n°
511/2000, datada de 29/12/2000, publicada em 03/01/2001.

Art. Z° - Revogadas as disposições em contrário, e em
especial o Decreto n° 057/2001, de 07/05/2001, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal, 12 de abril de 2002.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N" 032/2002

NOMEIA A SENHORITA SIRLENE MARIA

PELEGRINI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

DECRETA;

UDENAL - Prefeita

Art. 1" - Fica nomeada a Senhorita SIRLENE MARIA

PELEGRINI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 5,276.534-
0-SSP-PR., e inscrita no CPF/MF sob n° 840.201.569-72, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Expediente e Imprensa, lotada na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, a partir de 15 de abrii de 2002, percebendo para tanto a remuneração especificada
no Anexo II - Cargos de Provimento em Comissão, constante da Lei Municipal n°
511/2000, datada de 29/12/2000, publicada em 03/01/2001.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, e em
especial o Decreto n® 057/2001, de 07/05/2001, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal, 12 de abril de 2002.
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